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PORTARIA Nº 019/2023 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Gilberto Braga Queiróz, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR os Membros Representantes da 
Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil do 
Município de Luis Domingues, Estado do Maranhão, 
conforme a composição abaixo: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  
Titular: Maria Jéssica Almeida Nazaré 
Suplente: Márcia Regina Vieira Garrido 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular: Carlo Queiroz  
Suplente: Gleibyane Cruz Teixeira  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Titular: Josenildes Muniz dos Santos 
Suplente: Roberto Alves Pereira 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
Titular: Katiussia Azevedo Rodrigues 
Suplente: Izabela Katrin Pereira de Sousa 
 
CONSELHO TUTELAR SINDICATO DAS 
TRABALHADORAS E TRABALHADORES RURAIS 
– STTR 
Titular: João Fernandes de Alcântara  
Suplente: Luciele Ribeiro Moreira 

Dê – se ciência, publique – se, cumpra – se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis 
Domingues, Estado do Maranhão, em 24 de outubro 
de 2023.  

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Gilberto Braga Queiróz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023 
 
Dispensa de Licitação 002/2023, Processo 
Administrativo nº 002/2023. ÓRGÃO 
BENEFICÁRIO: Câmara Municipal de Luís 
Domingues/MA. ESPÉCIE: Contrato de Prestação 
de Serviço - OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação dos serviços de 
contabilidade e folha de pagamento. AMPARO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24 inciso II - 
VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e 
quatrocentos reais) DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
01.20 – Câmara Municipal de Luís Domingues, 
1.501 – Fonte de Recurso, 01.031.001 – Função 
Programática, 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
terceiros – Pessoa Jurídica. PRAZO: 12 (doze) 
meses – CONTRATADO: ADTR Serviços de 
Informática Ltda inscrita no CNPJ nº: 
17.422.433/0001-38, através do seu representante 
legal: Thaiane Maria Araujo 
Barroso.CONTRATANTE: Jonhy Marcio Braga 
Queiroz, Presidente da Câmara Municipal de Luís 
Domingues, 24 de outubro de 2023. 
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Conforme Lei Municipal nº 122, 
de 20 de fevereiro de 2017 
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